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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÀMARA MUNICIPAL DE LAGOA
SANTA NO PROGRAMA INTERLEGIS

CONVÊNIO N": GO-52056/2003 - INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília-
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à' vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora nO4, de
2003, que transformou o centro de Informática e Processamento de. Dados - PRODASEN em Secretaria Especial
de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Emprêstimo n" I I23/0C-BR, celebrado
entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BIO, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor da SEI, MÁRIO LÚCIO
LACERDA DE MEDEIROS, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal, AGACIEL
DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n" 2.787, de 2003 e a CÀMARA MUNICIPAL DE
LAGOA SANTA, com sede na Av. Joaquim Leonel de Menezes, Lagoa Santa-GO, neste ato representada por
seu Presidente, vereador DEUSNER ARANTES DO CARMO, resolvem celebrar o presente Convênio,
regendo-se pela Lei n." 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

I.l - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo. Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a Repúbl~ca Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuj~ execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

dv4pr~mo.ver o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentosY entre os convenentes;
. .

III - estimular a produção, captação e disseminação de informaçàq de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a dernqcratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Emprêstimo n." 1123/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2,1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tomar disponiveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGlS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio; 4-

. ~
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II _ incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGlS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III _ elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimon.o I I 23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA TlV A;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-las disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

v - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLA TIV A possa tomar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo. legislativo, à sua prestação de contas e outras informações' de
interesse do cidadão:

VI- permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco lriteramericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGlS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUlCÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

lI-" zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas dermidos no ANEXO;

IH - indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

• IV - cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação dermidos pelo PROGRAMA
INTERLEGlS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

#dQUirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
~ ~erviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

. VI - manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

VII - manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TIV A colocadas à disposição da Comunídade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes dermidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

VIII - promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS; tt- .
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorizaçào contratual ou legal;

x -_ informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI _ disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII _ incentivar o uso dos equipamentos"e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponível, quando. for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade. .

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, fIrmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA0 DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/01O, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA TlV A, com a fInalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convénio.

4.1.1." Antes de fIndo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR defInirà,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (EID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação fInal
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacion s no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS .

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TIV A no ato da instalação.

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLA TlV A os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive. aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fIm pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, serã solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos defInidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.1t-
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4.5 - Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 _ As -atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I. pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

li. pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 -Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA c~mpromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

•
4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 _O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, q"lJandosolicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABe) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 .:Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

•
6.1 _ O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura: com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS .

CLÁUSULA SÉTIMA. DA RESCISÃO

7.1 --:-A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

tty("'.abügavelmente,por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
~ mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;
. .

11- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
f.inalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante .notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Coiwênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentes~e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.

V
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS
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SENADO FEDERAL Folha N' __ .K_ 5
Secretaria Especial de Informática - SEI r;<', ote IProcesso N°U " '<J'O ,.
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I _ as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorizaçào
legal ou contratual;

II - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TIV A.

•
8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio._

8.3 _ Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
'em decorrência deste Convênio.

Brasilia, (il de ~ ~ de 2003_

-~-PRESlüE.NTE
Vereador Deusner Arantes do Carmo
Presidente da Cãmara Municipal de Lagoa Santa

Mário Lúcio Lacerda de Medeiros
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

•
Testemunhas:

~ Sl~~e J'lÍ~'"

~c~~ \
Representante da Cãmara MuniCiogoa Santa

--~~-~--

1do
Paulo Fonten le e
Diretor da Su
Programa Int
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Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa lnterlegis - SSEPl
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Processo N'~/mI»
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•

•

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÀMARA MUNICIPAL DE LAGOA SANTA

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

é? Sistema operacional Conectiva Linux 5.0; "
, Sistema operacional Microsoft Windows 98;

• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
.• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

" • AntiVíruS.;t-
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis _ SSEPI

FalhoN'.ti- _

Proceoso N'M 103< ~
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•

•

INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA cÃMARA MUNICIPAL DE LAGOA SANTA _GO

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de Lagoa
Santa:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet:

5 - informa se há provedor de acesso a Intern~. cipio:
.I

. rlleUSME es do Carmo
"'''U>l1'R ml!j;jIi;eloCarmo

Câmara Municipal de Lagoa Santa

EsteJormulório deverá ser encaminhado ao Programa lnterlegis,
com a maior urgência possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA Interlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília - DF - CEP 70165,900.

Sim 12(]Não D

Sim DNão RJ



de 21106/1993. beIIi como suas alterações; DATA DE ASSINA1URA,
3110712002; VIGENClA; A partir da. data de assinatura, çom vigência
equivalente à duração do Progr.<ma. Inrerlegis; SIGNATARIOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Mário Llicin I...açmia de
Medeiros - Direror-Execulivo; Pelo Conveniado. Vereador Geraldo
Ramos de Frei\ll.'l, Presidente da Câm3ra Municipal de ltajá-GO.
ESPÉCIE: Convénio nO; 00-5206412003 - INTERlEGIS. celebrado
entre <) Centro de Informática e Process,amento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Otgão Executor do Programa
Inlerl~ e " Câmam Municipal de Jcsúpolis-GO; OBJETO: Es-
tabelecer e regular li participação da Casa Legislativa na Programa
Inlerl~is; MODALIDADE, Nos lem10S do disposto nO Art. 25, da
Lei n' 8.666. de 21/0611993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 13108/2003; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
,irtarura. com vigência equivalenle à dUl1Ição do Programa Inlerlegis;
51GNAT ÁRIOS: ~'elo Smado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Pelrónio Barbosa LÍrna C:IJV3lho - Diretor-Executivo; Pelo C(lnve-
niado, Vereador Wygnerley Jumno de Morais, Prcsidmre da Cãmara
Municipal de JesUpo1is-GO.
ESPEClE: Convênio n': GO-52056!2003 - TNTERLEGIS. celebrado
enlre o Centro de [nformátiea e Processamento de Dados do s"nado
Federal - PRODASEN •.atuando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Cãmarn Municipal de Lagoa Sarna-GO; OBJETO: Es-
tabelecer e regular.a .participação da ClI!la Legislativa no Programa
lnterlq:is; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da

•

'~"Í n' 8_666. de 21106/1993. bem corno suas a1lerações; DATA DE
-':SINATURA: 0410912003; VIGÊNCIA: A pomir da data de JS-

,maN!'a, çom vigência equivalente à duração do Programa Interlr:gís;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODA$EN - E.-omo. Sr.
Mário Lúcio L:K:erda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Co~
veniado, Vereador Deusner Arantes do Cmno. Presidente da Cãmarn
Municip:1l de Lagoa Santa-GO.
ESPÉCIE, Converno nO; GO-5202012002 - INTERLEGIS, Clllebrado
mITe o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando COIIlQ Órgão Execulllr do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Luziãnia-GO; OBJETO: Esta-
belecer e regular a participação da ClI!la Legislariva no Progrnrna
Interlegis; MODAUDADE: Nos tcm>os do disposto no Art_ 25. da
Lei n° 8.666, de 21/0611993, bem como SWlS alter3ÇÓes; DATA DE
ASSINATURA: 1910812002; VJGENCIA, A panir da data de as-
sirurtura, com viGência equivaleme á duraç.'io do Programa Imerlegis;
SlGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr_
Mário Lucio Lacerda de Medeir05 - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Wilte<"Campos Coelho, Presidente da Câmara Mu-
niciPid de Luziâ:nia-GO.
ESPÉCJE: Convênio 0", GO-52053!2003 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informática t Processamerno de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando corno Órgão Executor do Programa
Imerlq:is e a Cbr.ara Municipal de Mimoso de Go;~-GO: OBJETO:
Estabelecer e Tegl;11lfa participação da Casa Legislar.v:l no Progr.una
Interlegis; MODALIDADE, Nos termos dn disposto no Art. 25, da

~S~~r;~~~ef3~J:k':J'tíG~t:~~~;~~~~ ~
sinatura, çom vigência equivalente à dunção do Progrnrna Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo S••.•ado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
;I.{ário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-ExeaJ!Ívo; Pelo Con-
veniado, Vereador Amimio José Martins, Presidente da Câmara Mu-
nicipal de Mimoso de Goiãs-GO.
ESPÉCIE: Coovênio n'; GO-52022J2002- INTERLEGlS, Clllebradn
entre o Centro de Jnformática e Proces$3JTlento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN,3!'Jmo:io como o):gi'io ExC'Cutor do Programa
lnterlegis f a Càmara Munitip3l :!~~,:cnte Alegrc.GO; OBJETO,
Estabelece.- e regular a participação da Casa Legislativa no Progr;nna
lnterlegis; MODALIDADE; Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei n. 8.666, de 211061J993. bem o:nno SUll!lalterações; DATA DE

•

. TNATURA: 19/{)912002; VIGÉNClA: A partir da data de lI!l-
ltIJra. com vigência equivalente á duração do Pr0b'l'3m.a Interlegis;
'NAT ÁRIOS; Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.

Mário Lúcio L.acerrla de Medeiros - Direror--Executivn: Pelo Con-
veniado, Vereador Joviniano Gomes de Moura Nelo, Presidente da
Cãrnara Municipal de Monte AJcgre-GO.
ESPÉCIE, Convênio nO: GO-5203912002 - TNTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de lnformâtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando corno Órgão Executor do Programa
lnterlegis e a Cãmara Municipal de Nazário-GO; OBJETO, Esta-
belecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE, Nos termos do diSpoS10 no An. 25, da

~~lf~~fl%Cfn:r ~É~~~u:~~~:T~~~
sinatura. çorn vigéncia equivalente á duração do Programa lnterlesis;
SIGNATARIOS: Pelo Smado Federal _ PRODASEN _ fumo. Sr.
Mário LUcio Lacerda de Medeiros - Direloc-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Edwardes Almeida de Souza Sobrinho, Presidente
da Câmara Municipal de Nazário-GO.
ESPÉCIE: Convénio nO: GO-5202312002 _ INTERLEGlS, Clllebrada
entre O Centro de Infarmática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando eomo Órgâo Executor da Programa
Interlegis e a Càmanl Municipal de Nova Glória-GO; OBJETO, Es-
tabel~ e regular a participação da Casa Legislativa.nn Programa
ln!erlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposlo nn Art. 25, da
Lei nO 8.666. de 2110611993. 00n_0JIn0 suas a1leraÇÕC5; DATA DE
ASSINATURA, 31/f,7nOO2; VIGENClA: A panir da data de as-
sinatura, COm vigência Eo;.;ivalente à duraçAo do Programa lnterlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo: Pelo Con-
veniado. Vereador Valdemir Cunha Morais. Presidente da Câmara
Municipal de Nova Glória-GO.
ESPÉCIE: Convênio 0": GO-5204712003 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado

Federal - PRODASEN. atuando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Novo Gama-GO: OBJETO: Es-
llIbeIecer e regular a participação da Casa legislativa no Programa
Inferlegis; MODALIDADE: Nos tamos do disposto no Art. 25. da
lei n' 8.666. de 21106/1993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSTNATURA: 15/0512003; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinntuJa, çom vigência equivalente à duração do ProgJaTlla In!erlegis:
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Fweral - PRODASEN - EIITIO. Sr.
Mário Lúcio L~ de Medeiros - Di~or.Exealti,.o; Pelo Con-
venialio, Verearlor Manoel Soares Filho, Presidente da Càmara Mu-
nici~ de Novo fr.tma-GO.
ESPECIE, Convênio n": 00-5204512002 - INTERLEGlS, eelebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Progmna'
Interlegis e a Cà:mara Municipal de Novo Planalto--GO: OBJETO'
Estabelecer e regular a participação da Casa Le:gislativi. nO PrugJ-rona
Interlegis; MODALIDADE, Nos termns do disposto "O Art. 25, da
Lei n" 8.666. de 2110611993. bem eomo suas alterações; DATA DE
ASSJ:'olATURA: 02/1212002; VIGENCIA; A partir da data de as-
smarnra, çom vigà>cia equivalente à duração do ProgJaTlla lnterlegis;
SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lace.-da de Medeiros - Diretor_Exe.:utivo: Pelo Con-
veniado. Vereador Ellziátio Oliveira Uma, Presidente da Câmara Mu-
nicip;;1 de Novo PlanaJto-GO.
ESPECIE, Com.i'nio n', 00-5202412002 - TNTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Fedetal - PRODASEN. atuando como Órgão Exocutor do Programa
lnterlegis e a Câmara Municipal de Padre Bernardo-GO; OBJETO'
E5tabelecer e regular a participação da Casa Legislati,'a no Programa
Inleflegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art 25. da
Lei n' 8.666, de ll!{)6l1993, bem como suas altel'llçOes: DATA DE
ASSINATURA, 3J/{)712002; VIGÉNCLA: A partir da data de as-
sinanna. çom vigà>cia equivalente à dllT3ção do Programa Interlegis;
S[GNATARIOS: Pelo Smado Fedenl - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário LJicia Uu:erda de Medeiros - Direror-E.-oe'Clrtivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Erll!llTlOCardoso dos Santos, Prrsidente da Càrnara
Municipal de Padre Bemardo--GO.
ESPECIE: Convf:nio nO: GO-52060!2003 _ INTERLEGIS. celeb~o
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Càmara Municipal de Paraillla-GO: OBJETO; ESla-
btleeer e regular a pmicipação da Casa Legislativa 00 Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos tmno:s do disposto COJAn. 25, da
Lei o" 8.666, de 21106/1993. bem como suas aJunções; DATA DE
ASS",,'ATURA, 08/0712003; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinatura, çorn vigência equivalente à duração do Programa !n!erlq;is;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - EXffiO. Sr.
Mário LUcio Lacerda de Medeiros - Diret<Jr-Executivo; Pelo COl!-
veniadn,. Vereador Severiano de Souu Mello, Pretidente da Càm:rra
Munjcipal de Paraúna-GO.
ESPECIE: Convênio nO: GO-5206112OO3 _ INTERLEGlS. celebrada
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando oomo Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara. Municipal de Piracanjuha-GO: OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Leg~lativa no Programa
Imerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An 25, da
Lei n' 8.666, de 2110611993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSTNATURA: 0810712003; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sínarnra, COm viGência equivalente li dtrração do Prop.r:tma Interlegis;
SIGNATÁRIOS, Pelo Senado Federal - PRODAS!:";, - Exmo. Sr.
Mãrio LUcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Exe,.--utivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Adelino Lima do Carmo, Presidente da Cârnar:i
Munieipal de Piracanjuba-GO.
ESPECIE, Convênio nO, GO-5205711003 - TNTERLEGIS, celebrado
entre O Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando corno órgão Exe<:\IlOf do Programa
Jnterlegis e a Cámarn Municipal de Piranltas-GO; OBJETO: Esta-
belecer e regular a particip3Ção da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE, Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei n' 8.666, de 2)/0611993, bem como suas al1erações: DATA Df
ASSrNATURA: 09/0912003; VIGENCJA; A partir da data de as-
,inatura, çom vicência equivalente â duração do Programa lnterlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. SL
Petr6nio Barbosa Lima Cll1'o-alho - Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Jairo Càmar.l Magalhães. Presidente da Câmara Mu-
niciP!'1 de Pinmhas-GO
ESPECIE; Convênio n": GO-5204M002 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Cetttro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como ÓTgâo Exoculor do Programa
Interlegis e a Cãm:rra Municipal de Planaltina-GO; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE, Nos termoS do disposto no An. 25, da
Lei n" 8.666. de 21106/]993. bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: llItll2002; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura. çom viGência equivalente li dllT3ç3o do Programa £nterlegis;
SIGNAT ARlOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros _ Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Francisco Hamilton de Alencar Mota. Presidente
da Càmara Municipal de Planalti •.1a-GO
ESPÉClE: Con"ênio nO; GO-5202612002 - TNTERl...EGrS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Fedenl - PRODASEN, atuandn como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Cãmara Municipal de Rubiataba-GO; OBJETO: Es-
tabelecer e regulllT a participação da Casa Legislativa no Programa
In1eflegis; MODALIDADE: Nos termos do dIsposto no Art. 25. da
Lei n' 8.666. de 21106/1993. bem como suas alterações: DATA DE
ASSTNATh'RA: 311l2ilOO2; VIGÊNCIA, A pmir da data de lI!l'
"natura. ,"om vigà>cia equivalente á dun.ção do Pmgr:tma Interlegis;
SIGNATARIOS; Pelo Senado Fedenl - PRODASEN - Exmo. Sr.

~,
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Mário LUcio Laeerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pejo Con-
"eniado. Ven:a.dor Heli Mário Neto. Presidente da Càmara Municipal
de Rubiataba-GO
ESPÉCIE: Convênio nO: 00-5202712002 - INTERLEGIS, celebrado
emre O Centro de Informática e Proces'amento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Sanelerlâ:ndia-GO: OBJETO; Es-
tabelecei" e regular a participaçãn da Casa Legislativa na Programa
Imerlegis; MODALIDADE, Nos termos do disposto no An. 25. da
Lei n' 8.666. de 211OS/]993, bem como suas alterações: DATA DE
ASSINATIlRA: 31!0712002; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura, ~om '~géncia equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIG~AT ARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo_ Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador João Alves de Fari", Presidente da Câmara Mu-
nicipal de Sanderlândia-GO
ESPÉOE: Convênio 0"; 00.5202812003_ INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Infonnàtica e Processamento de Dados do Senado
Fedeml - PRODASEN, amando eomo órgão Exeartor do Progr-ama
Imerlegis e a Càmara Municip:1l de Santa Helena de Goiás-GO;
OBJETO: EstWelecer e regular a panicipação da Casa Legislativa no
Programa Jnterlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no
Art. 25, da Lei o" 8.666, de 21106/1993, bem remo suas alterações:
DATA DE ASSINATURA, t310612oo3; VJGÊNCIA, A panir da data
de lI!lsinatura. com vigência equivaleme á duração do Programa In-
terlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASF.N _ Ex-
mo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo
O:m\"erUado. Vereador Heliomar Dias do Carmo, Pre:sidenre da Câ-
mara Municip3l de Santa Dias do Canno-GO
ESPÉCIE, Convf:nio n.; 00-5202912002 - INTERLEGlS, celebrado
entre o CenlrO de lnfonnàrica e Pro=ento de Dados do Senado
Ftdetal - PRODASEN, amando como Órgão Executor da Programa
InterJegis e a Càmar:a Municipal de Sarna Rita do AragulIi-GO; OB-
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa nO
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
An. 25, da Lei n° 8.666. de 2110611993, bem COIIlQsuas aller.lÇÕes;
DATA DE ASSINATURA: 31107/2002; VfGENClA: A partir da data

::1=~~Á~Õ~:e1~~=t~~~~~R~D~~~~ i~
mn. Sr. Mário Lúcio Laeerm. de Medeiro5 - Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado. Vereador Jorge Cleyton de Carvalho, Presidente da Ci-
mara. Municipal de Santa Rita do Ar.!guia-GO
ESPECIE: Convênio nO: 00-5205412003 _ iJ"ITERLEGIS. celebrado
entre o Centro de lnformárica e Processamenlo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando eomo Órpo Execu10r do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Sã... Dormngos-GO; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da <:asa Legislativa no Programa
Jnterlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25. da
Lei n' 8.666, de 2110611993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATIJRA; 3010912003; VIGENCIA: A partir da dota de as-
sinatura., çom vigência equio.-alente à duraç10 da Programa Inler1egis;
SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
PetrÕllio Barbosa Lima Carvali>l;l - Diretor-Executivo: Pelo Conve-
niado, Vereador José Barbosa de Souza, Preridmte da Câmara Mu-
nicipal de São Domingos-GO
ESPÉCIE: Com"ênio n', 00-5203012002 - INTERLEGIS. Clllebrado
entre o Centro de Informática e Processarr.~~':l de D~~ns do Senado
Federal - PRODASEN. atuando eomo Ór,;;:.;; executor do Prúg;";:",,a
Interlegis e a Câmara Municipal de São João D'Aliança-GO; OB-
JETO; ESlabelecer e regular a panicipação da ClI!la Legislativa no
Programa [nterlegis; MODALIDADE, Nos tetmOS do disposto no
Art. 25, da Lei n' 8.666, de 2110611993, bem eomo suas alterações;
DATA DE ASSTNATURA: 0910712002; VIGÊNCIA: A partir da da1lI
de assinaturll. eotI) vigéncia equivalente á dUr:lção do Programa ln-
terlegis; SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Ex-
mo. Sr. Mârio LUcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado, Vereador José Nacipe F=eira Braga., Presidente da Cá-
mara. Municipal de São João D'Aliança-GO
ESPECIE: Convênio n.: GO-5203112002 - II\'1'ERLEG[S, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASF.N, atuando eomo órgão Executor do Progr.t,,',~
Interlegis e a Câmara Municipal de São loão da Paraúna-GO; OB-
JETO: Estabelecer e regular a partieipação da Casa Legislativa no
Programa Interlegis; MODALIDADE; Nos termos do disposto no
An. 25, da Lei n° 8.666, de 21!lJ6/1993, bem como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 3110712002; VtGÊNCIA: A partir da data

~e~I~;~Á~b~;e1~~:t~~~R~l~~_a ~~~
mo_ Sr. Mário LUcio Lacerda de Medeiros - Direlor-Execurivo; Pelo
Com'eniado, Vereador Pedro Lemes Domêlio, Presidente da Càmara
Municipal de São João da ParaÚlla-GO
ESPÉCIE, Convênio n., GO.5203212002 - It<TERI.EGIS, celebrado
entre o Centro de lnfonnática e Proces:samemo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando eomo Órgão EXCCUlOrdo Programa
Interlegis e a Càmara Municipal de São Miguel do Passa Quatro--GO;
OBJETO, Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Pro~"" l'lterlegis; MODALIDADE: Nos termos do dispü"'" no
Art. 25. ::'ll..ei n° 8.666, de 2[10611993. bem eomo suas alterações;
DATA m; A.SSINATURA: 3110712002; VIGÊNCIA: A panir da data
de assinaru.a, reli). vigêlleia equivalente á du",ção do Programa In-
terlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo, Sr. Mário Llicio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado, Vereador José Ricardo de Aleluia, Presidente da Câmara
Municipal de São Miguel do Passa Quatro--GO
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'PROD/\SEN INTERLEGIS

TERMO DE ACEITE E RESPONSABILIDADE

•

Câmara Municipal
Estado:

IG.oIVj

Assistênci
Empresa ._

rJ

Equipamentos recebidos

Técnico:. 9-
15éOe&1/z;; jOór;

DDDffelefone Comercial:

12717 -J75=J'"? I

"

I. Uma Impressora Laser Lexmark modo Optra E312

Num. de série: I I <:)'1i :,.51;;.01<: Num. de tombamento: I {) Ip. 5':J:5

'. 2. Um Microcomputador Novadata ND-P500-A950Z com 256 MB de memória

Num. série CPU: I 00 I Z \)I f-\ 8Bfr. Num. de tombamento: I Ó l-:s 2:;> C
Num. série Monitor: I ::;7s~).:;ú Só".o-.:: 1

3. Um Gateway 3Com modo Office Connect 56K Lan Modem -.~

Num. série Gateway: () t: r c..2 Sb.oJ Num. de tombamento: 7/ g., S £

4. Um Estabilizador de voltagem com capacidade minima de 1 kva
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I'RODi\SEN INITRLEGlS

TREINAMENTO

Foi Ministrado curso de 3 horas? SIM I -'I NÃO D
Em caso de SIM no campo anterior: CONCEITO? Muito Bom 8 Bom DRegular D Ruim D

(Coloque neste campo todas as informações que você ache importante citar sobre as dificuldades
encontradas a respeito da instalação efetuada e do treinamento oferecido)•

Ohserva ões:

NAD~V\ ic-o c O CC

MO/J~C' dê jJ/0Ji-#ls /Cq

ACEITE E RESPONSABILIDADE

Ass.Datac2:t- I JD' I O 3

Declaramos que esta Câmara Municipal recebeu, em perfeitas condições de
funcionamento, os equipamentos acima especificados, e se responsabiliza pelo seu zelo,
guarda, administração, boa utilização e manutenção, de acordo com o estabelecido pelas
cláusulas terceira e quarta"'do Convênio celebrado com o 6 - rogra a
Interlegis. !

'.
••



Folhe N' ~ :l..
SENADO FEDERAL .Pmo<:ssoN"~ ~.~o3;:1
Secretaria Especial do Interlegis - SINTEr:t:i:lriC8J~'~_•.

ttITERLEGIi

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

• Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

•
Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no

Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Santa
Av. Joaquim Leonel de Menezes, s/no - Centro
Lagoa Santa - GO
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A Sua Excelência o(a) Senhor(a)

;;te- Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Santa ' ,
Av. Joaquim Leonel de Menezes, sin° - Centro
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Lagoa Santa - GO
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